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PORTARIA Nº  10/2022/TRÊS CORAÇÕES

DISPÕE SOBRE AS TROCAS DE PLANTÃO NOS MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO
DE 2022.

 
 

CONSIDERANDO a necessidade de designar defensores públicos para atuação nos plantões judiciários de finais de semana
e feriados;
 
CONSIDERANDO as disposições constantes na Deliberação n. 190/2021 do Conselho Superior que regulamenta o art. 45-A
da Lei Complementar Estadual n. 65/2003 e o disposto na Portaria nº 01/2022 – Três Corações /Cambuquira.
 
CONSIDERANDO o afastamento do Defensor Público Rodrigo Murad do Prado para tratamento de saúde e as férias
regulamentares da Defensora Pública Amanda Junqueira Lemes,
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Retificar a Portaria nº 01/2022 – Três Corações /Cambuquira, para atribuir o plantão dos dias 12 e 13 de novembro de
2022, a defensora pública Amanda Junqueira Lemes, que será realizado através do telefone funcional (31) 98354 3761, em
substituição ao defensor público Rodrigo Murad do Prado.
 
Art. 2º Atribuir o plantão dos dias 14 de novembro de 2022 ao defensor público João Bosco Costa Oliveira, que será
realizado através do telefone funcional (31) 98466 6063 e do dia 08 de dezembro de 2022, ao Defensor Público Georges
Alessandro Amorelli Gomes, que será realizado através do telefone funcional (31) 98470 0291, em substituição a defensora
pública Amanda Junqueira Lemes.

 
Art. 3º . As demais disposições da Portaria nº 02/2022 mantêm-se inalteradas.
 
Art. 4º . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09/11/2022.
 
Publique-se , registra-se e cumpra-se.
 
Três Corações,
 

 
JOÃO BOSCO COSTA OLIVEIRA

DEFENSOR PÚBLICO

MADEP 0760

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO BOSCO COSTA OLIVEIRA, Coordenador Local, em
18/11/2022, às 16:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://defensoria.mg.def.br/portal-sei informando
o código verificador 0051528 e o código CRC D6DF7209.
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